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ANEXO I. PRO.IETO BASICO
coxconnÊxcr,r nlnrnôxIcA N' cEot.t/2o2ssEDUC

PROCf,SSO ADMTNISTRATTVO N" 000r5.202-$505/ünc24

t. DAS coNDlÇôes ctn-lts DA coNTRATAÇÂo
r.l. coNTRATAçÀo oe EMpRESA ESpECTALzADÀ pRE-euALlFrcADA, pARA A
pnrsraÇÀo Dos sERVtÇos DE REFoRMA e aurlreÇÀo DAS CRECTTES MARrA DELTTE
MENEZES TEIXEIRA I E CRECHE MARIA DELITE tvÍENEZ ES TEIXEIR,{ II. JTINTO A
SECRETARIA DA EDUCAÇÀo MUNlClPlo oe cnnteÚs cE.. conforme condi@es e exigências
estabelecidas neste instrumento.

LOTE OI . CREC'TIE MARIA DELITE MENEZES TEIXEIRA I

rrEM DEscRrÇÃo erD r.,ND v. t Nrr v. TorAL
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LOTE 02 . CRECIIE MARIA DELITE MEI\IEZES TEIXEIRA II

rrEM DEscRrÇÃo erD UND v. UMT v. TorAL
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Valoí totrl RS 4.052.137,07 (qurtro milhões e cirquente e dois mil. cento e tÍirÍa e s.le rE is e sete ccrtavos)

1.2. O prazo de vigencia da contratação é de 270 dias" na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 202l.
1.3. O contÍato oferece maior detalhamento das regras que seÍâo aplicadas ern relaçâo à ügência da
conÍatação-

2. DA FUNDAMENTAÇÃO O DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÂO
2.1. A Secretaria da Educação do Município de Craeús - CE constalou a necessidade de intervenção nas

Creches Maria Delite Menezes Teixeira I e Maria Delite N{enezes Teixeira II, em virtude de condições
estrutuÍais que não correspondem, de forma plen4 às exigências do funcionarnento regular de instiruiçôes
de educaçào infartil.
Atualmente, as unidades âpresentÍrm limitações que compronetem a adequada utilizaçâo dos espaços. a
realizaçâo de atividades pedagógicas e recreativai bem como o acolhimento digno e seguro das crianças.
Alán disso, verifica-se a necessidade de adequaçôes fi§cas para assegurar o cmrprimento de normas de
acessibilidade, seguÍança e bem-estar, essenciais ao dese.nrolvimento infanül e ao habalho dôs
profissionais que atuam nessas instituições.
O contexto identifrcado evidencia â impoÍtância de assegurar arnbientes escolares adequados, seguÍos e

inclusivos. capazes de atender às dernandas cresc€ntes da cornunidade, fortalecendo a politica pública
municipal de educação infantil. A inexistência de melhorias pode impactar negativamente a qualidade do
ensino, a rotina escolar e a confiança da comunidade no seniço público.
Dessa form4 a dananda apresenrada é considerada prioritrári4 não apenas pela dimensão educacional, mas
tanbán pelo seu alcance social, uma r,ez que a educaçào infutil é etapa fundamental para o
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3. DA Df,scRIÇÃo DA sol-uÇÃo coMo uM ToDo coNsrDERADo o cICLo DE !'IDA Do
oBJETo r DA ESpECrFrclÇÂo oo senvrÇo
3.1. A solução indicada para atendeÍ à necessidade identificada consiste na contrataÉo de empresa
especializada previamente qualificada paÍa execuçâo dos sen iços de reforma e ampliaçào das Creches
Maria Delite Menezes Teixeira I e IL no Municipio de Crateús CE. A medida busca melhorar as condiçôes
estrufirais e ampliar a capacidade de atendimento das unidades, alinhando-se à deÍnanda crescente poÍ
educação infantil e aos objetivos estratégicos da gesão municipal.
A execução dos serviços abrangeni intervenÉes em espaços intemos e externos, com adequações de
instalações elétricas" hidráulicas e sanitárias, bem como a modemizaçâo de :áreas pedagógicas e

administrativas. a 6m de garantir ambientes seguroq inclusiros e compativeis com o desenvolvimento
infantil. As obras contemplarão tambán melhorias que pÍomo\'Írm a valorização do patrimônio público e

assegurern maior eficiência na utilizaçâo dos recursos municipais.
A solução prevê ainda a utilização de materiais de qualidade e práticâs sustentáyeis, de forma a auÍnentaÍ a

ehciêlcia energétic4 reduzir custos de manutenção e aÍnpliar a dur'úilidade das edifica@es.
Trata-se, portanto, de uma altemativa técnica e operacionalmente adequada plenamente liabilizada pelo
mercado, que observa os princípios da eficiàci4 economicidade e interesse público, conforme estabelecido
pela Lei no 14. 133/2021. garantindo a entrega de um serviço de qualidâde. seguro € em conformidade com
as nonnas vigentes aplicáveis à instituições de orsino.

4. DOS RX,QUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 . A contrataçâo de serviços espscializados destinados à reforma e ampliaçâo das Creches Maria Delite
Menezps Teixeira I e II tem por finalidade atender à necessidades da Secretaria da Educa@o do Mrmicípio
de Crateús - CE. assegurando a oferta de un arnbiente seguro- adequado e compatível com as demandâs

do desenvolvimento infantil.

PaÍa atendeÍ a essas necessidades, serào observados os seguintes critérios:
Participação rtstrita a empreses prêqualificadas:
A paÍicipação n€sta concorÍência será realizada entre os inteÍessados que já foram pré-qualificados no
procedimento anterior, relaüvo ao objao especifico ora licitado. Dessa forma âssegua-se que os

fornecedores panicipantes já demonstraram sua aptidão técnica e capacidade econômico-financeir4 ern

conformidade com os critérios preüamente eíabelecidos. contribuindo para um processo mais ágil. seguro

e tÍanspaÍente.
Gcstão de qualidade e segurança:
Implernentação de sistema de gestão da qualidade para acompanhar a execução dos sen'iços e assegurar

conformidade com nonnas técnicas e especificações do projao:
Adoção de medidas de segurança do trabalho e preverção de acidentes. conforme nonnas regulamentadoras
vigentes.
Sustentabiüdadc ê impâcto ambiental:
A obra deve considerar o uso racional de materiais e recursos. com práticas sustentáveis sempre que
possilel;
Gestâo adequada de resíduos de con§rução. evitando impactos ambientais negativos.

Gârânaiâ e msnutenção:
A contratada deverá fomecer garantia mínima para os serviços executados, ern conformidade com a
legislaçâo ligente, assegurando manutenção e correção de eventuais problemas que surgirern após a
conclusâo da obra.
Cumprimento de prszos e cnonograma:
Obseffância rigorosa do cronograrna estabelecido. com mecanismos de acompanharnento e controle que

permitam â execuçâo da obra dentro do prazo previsto, garântindo eficiência e economicidade, devendo
consideÍâÍ inteÍÍupções mínimas das atir.idades escolares. gaartindo a continuidade do flmcionânexto da

execução dos sen'içosescola durante a

Ruà 6àteÍià 6entil Càrdoso, 20 - Centro, ól.roo-ooo

desenvolvimento integral das crianças e constitui direito garantido pela Constituiçâo Federal e pela Lei de
Diretrizes e Bases da Educagâo Nacional.



f cnarrus

4.2. DA suBcot{TRlrlÇÃo
4.2. l. Será admitida a subcontratação do objeto contratual até 30o/o (trinta por cento) do valor do conaato:
A.Z.Z. É v&ada a subcontÍataçâo das parcelas principais da obrigação dos serviços (parcelas de relevância
constantes no edital de Pre-qualificação n' PQO03/2025-SEDUC);
4.2.3. Em qua.lquer hipótese de subcontratação, permanec€ a responsúilidade integral do contratado p€la
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisào e coordenação .la" atividades do subcontratado,
bem como responder p€Íante o contratantê pelo rigoroso cumprimento das obriga@es contraluais
correspondentes ao objeto da subcontratação.
4.2.4. A subc.ntratação depeÍlde de artoÍizâçào próüa do contratante, a çem incumbe avaliar se o
subcontÍalado cumpÍe os reqúsitos de qualificação tecnica necessários para a execução do objeto.
4.2-4.1. A contratarte reserva-se o direito de vaar a utilização de subcontratações por razões tecnicas ou
adminisrativas, visando unicamente o perfeito curnprimento do contÍato.
4-2.5. E vedúa a subcontratação de pessoa fisica ou jurídicâ, se aquela ou os dirigentes desta mântiverem
r'ínculo de natureza técnica, comercial, econômics, financeir-a trabalhiía ou ciül com dirigente do órgão ou
entidade contrâtante ou com agente público çe desempenhe funçâo na contratação ou atue na fiscalização ou
na gestão do conlÍalo, ou se deles forem cônjuge. companheiro ou parente em liúâ reta, colateral. ou por
afinidadg alé o terc€iÍo grau.
4.2.6- E ved a a subcontÍatação com outras licitantes paÍicipantes deste processo licitatóÍio, bem como a

subcontrâtaçào total do objeto.

5. DO MODELO Pg BlBftIÇÃO CONTRATUAL
5. l. O prazo de rigecia contrahral seá de 270 (duzentos e setenta) dias, contado da ernissâo da assinah.ra
do contrato;já o prazo de execução dos serviços será de 240 (duzentos e qutrata) dias para o LOTE 0l; e

240 (duzentos e quaÍenta) dias para o LOTE 02. ern conformidade com o cronograma fisico-financeiro.
5.2. Caso não seja possivel a execuçâo dos serviços no prazo ar ençado. o contratado deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos 15 (quinze) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação de
prazo seja analisado pêlâ contÍatantg ressalvadas situa@es de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DO Gf,STÃO DOCONTRATO
6.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avurgadas e as

nonnas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou
parcial (caput do aÍt- I l 5 da Lei n' 14. 1 33. de 202 1 ).
6.2, Em caso de impedimeto, ordem de paralisação ou suspensào do contrato, o cronograma de execução
será pronogado âutomâticaÍnente pelo tanpo correspondente. anotadas tais circunstâncias mediânte
simples apostila (§5'do art. I l5 da fri n' l4- 133, de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre que

o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagern eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representÍrnte do ContÍatado paÍa adoção de proüdencias que

devam ser curnpridas de imediato.
6.5. Após a assinalura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
ÍepÍesentante do conúatado para reunião inicial para apres€ntaçào do plano de fiscalização, que conterá
infonna@es acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias paÍa
execução do objao. do plano complernenttr de execuçâo do contratado, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveiq dentre outros.
6.6. A execuSo do contrato deverá ser acompahada e fiscalizada pel(s) fiscal(is) do contrâto, ou pelos
respectivos substitutos (caput do art. t 17 da Lei n" 14. 133, de 2021).
6.7. O Íiscal tecnico do contrato acompanhará a execução do contrato, püa que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administrasào.
6.7.1. O Íiscal tecnico do conü"ato aÍrotaÍá no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com â descriÉo do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados;

6-7-2. ldmnfrc:d.a qualquer inexatidão ou irregularirlerle. o fiscal técnico do contralo ernitirá
notificações para a correção da execução do contralo, determinando prazo para a correçãoi
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6.7.3. O fiscal tecnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil. a situaçâo que
dernandar decisâo ou adoção de mediílâs qu€ ulrapassern sua competência, para que adote as medidas
necessárias e saneadorag se for o caso-

6.7.4. No caso de oconÊncias que possam inüabilizar a execução do contrato nas datas apÍazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicârá o fato imediâtanente ao gestor do conhato (inciso V do ãt, 22 do
Decreto no I I .246, de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do conúalo comrmicar ao gestoÍ do contÍalo, em tempo hábil. o término do
contrato sob sua responsabilidade com vistas à renovação ternpestiva ou à pronogação contratual.
ó.8. O fiscal administÍatiyo do conffio verificará a manutençâo das condições de habilitâção da contratadÀ
acompanhará o empenho, o pagamento, as gaantias. as glosas e a tbrmalização de postilamanto e termos
aditivos, solicitando quaiquer documentos compÍobatórios peninentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorrarn descumprimento das obrigaçôes contÍatuais, o fiscal administrativo do
contrato atuâÍá tempestil'amente na solução do problana- reportando ao gestor do confiato para que tome
as proüdências cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contÍato coordefla"á a atualizâçào do processo de acompanhamento e fiscalização do
contralo contendo todos os regisfos formais da exêcução no hisrórico de gerenciamento do contrato, a
exernplo da ordem de serriço, do Íegistro de ocorràrcias das altera@es e das pronoga@es contratuais,
elaborando relatório com listas à verificaçâo da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9. L O gesor do contÍalo acompanhará a manutenção das condigões de habilitação da contratada.
para fins de empenho de des?esa e pagamento, e anota'á os problanas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagrorento da des?esa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompaúará os regis,tros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassaÍeÍn a sua competência.

6.9.3. O gestor do contÍato smitirá documento comprobarório da avaliação realizada pelos fiscais
tecnico, administrativo e selorial quanto ao cuÍnprimento de obrigações assumidas pelo conEatado. com
menção ao seu desernpeúo na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuâis penalidâdes plicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de

obrigações.
6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilizaçâo para fins de aplicação de sânÉes, a ser cüduzido pela comissão de que hata o aÍt. 158

da Lei n" 14. 133. de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competênciâ pâÍa tal, conforme o caso.

6,10. O fiscal adrninistrativo do contrato comunicâÍá ao gestor do contrato. on tempo hábil- o término do
contrâto sob sua responsabilidade, com ústas à teÍnpestila renovação ou proÍÍoelação contratual.
6.1 L O gestor do cotrtrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contrataçâo e eventuais condutas a s€reÍn adotâdâs paÍa o aprimorâmento
das atividades da AdministÍação.

7. DOS CRITÉRIOS DE Mf,DIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1. Os sen iços serão recebidos provisoriamente, de forma srurrári4 no ato da €nüega, juntarnente com a

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responúvel pelo acompanhamento e

fiscalização do contÍato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Projao Brásico de engenhâÍia e na pÍoposta
7.2. Os sen'iços podsrâo ser rejeitadog no todo ou em pate, quando ern desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referencia e na propostâ, devendo ser substituídos no prazo de 03 (hês) dias. a

contaÍ da notificação do contratado, às suas custas. sem pÍejuizo dâ aplicação das penalidades.
7.3. 0 recebimento definitivo ocorrerá no prazo de I 5 (quinze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumento dê cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. O prazo para recebimento definitivo podenâ ser excepcionalmante prorrogado, de forma justificad4
por igual período, quando houver necessidade de diligfucías para a aferição do aendimento das exigências
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7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objúo. quanto à dimensão. qualidade e quantidade, deverá
ser observado o teor do aÍt. 143 dâ t-ei n' 14.133, de 2021, comrmicando-se à empresa para ernissão de
Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçào do objao, para efeito de liqüdaçâo e
pagÍ[nento.
7.6. O prazo parra a solução- pelo conratado, de inconsistências na execução do objeto ou de sâneanento
da nota fiscal ou instÍuÍnento de cobrançâ equivalente, verificadas pela Aúninistração duÍante a málise
prévia à liquidaçâo de despesa não será computado para os {hs do rec€bimento definitivo.
7.7. O recebimerto provisorio ou definitilo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nern a responsabilidade éticaprofis§onal pela perfeita execuçâo do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobrmça equivalente, correrá o prazo de dez dias üteis para
fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período.

7.8.1. O prazo de que aata o item anterior será reduzido à metâde, mantendo-se a possibilidade de
pÍoÍrogação, no caso de contratações decorrentes de desp€sâs cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso U do ârt. 75 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.9. Para fins de liquidação, quando cabível, o s€tor competente deverá verilicar se a nota fiscal ou
inskuÍnento de cobrança equivalente apÍesentado expÍessa os elementos neçessários e essenciais do
doeurnento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data dâ emissão;
c) os dados do conúato e do ôrgão contratarte:
d) o período respectivo de execuçâo do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de Íetenções tributárias cabiveis.

7. 10. Havendo srro na âpÍeseÍtação da nota fiscal ou insúumento de cobrança equivalentg ou circunstância
que impeça a liquidação da despesa, esta ficaÍá sobresÍada até que o contralado providencie as medidas
saneadoras, rehiciando-s€ o prazo após a comprovação da regularização da situação. sem ônus ao
contÍatante;
7- I I . A nota fiscal ou instÍuÍn€nto de cobrança equivalente der.erá ser obrigatorianente acornpanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constâtadâ por meio de consultajunto ao câdastso de fomecedores ou
no registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contatâçõês Públicas (PNCP) ou. na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consúa aos sitios eletrônicos oficiais ou à
documentação mencionada no art. ó8 da Lei n" 14 .133 , de 2021 .

7.12. A AdÍninistração deverá Íealizar consultâ ao o cadasao de fomecedores ou nô íegistro câdâstrâl
rmiÍicado disponível no Portal Nacional de CoÍtrâtaçôes Públicas (PNCP) pâra:

a) verificar a manutenção das condi@es de habilitação eigidas no edital:
b) identificar çnssivel razão que impeça a participaçào em licitação, no ànbito do órgào ou

entidade. que implique proibição de contratar com o Poder Público. bern como ocorrências impeditivas
indiretas.
7.13. Constatando-se. junto o cadastro de fomecedores ou no regisúo cadastral unificado disponível no
Portal Nacional de Contrâtaçõ€s Públicas (PNCP), a sinraçào de inegularidade do contratado. será
providenciada sua notificaçâo, por escrito, paÍa que, no pÍazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situaçào
ôu, no mesrno prazo, apresente sua defesa- O prazo poderâ ser prorrogado uma vez, por igual peíodo, a

critfio do contraÍante-
7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa mnsiderada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscâI quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
peÍinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7. 15. Persistindo a irregularidade, o contrâtante deyeÍá adotar as medidas necessárias à rescisâo conlÍatual
nos autos do pÍocêsso adminisrrarivo correspondeÍrlg assegurada ao contratado a ampla defesa
7. 16. Havendo a efetiva execuçâo do obieto, os pagarnentos serão realizados noÍmún€nte, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso o contratâdo nâo regularize sua situaçãojunto ao o cadastro de fomecedores
ou no regisfo cadastral rmificado disponivel no Portal Nacional de Conaahções Públicas (PNCP).
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7. 17. Em alendimento ao inciso Vl do aÍÍ.92 dLl,ei Federal n' 14. 133 de l' de úril de 2021, o pagamento

será efetuado no prazo de até l0 (dez) dias üteis contados da finalização da liquidaçào da despesa.
7-18. No caso de atraso pelo Contratantq os valores devidos m contratado serão atualizados
monetaiãnente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do indice Nacional de Preços ao Consumidor tunplo (IPCA) de correção monetária.
7.19. O pagamento será realizado por meio de ordeÍn bancrária. para credito ern banco, agência e conta
corrente indicados pelo contratado.
7.20- SeÍá considerada ,lrta do pagamento o dia em que c.onstaÍ como ernitida a ordem bancária para
pagamento.
7.21. Quando do pagamento, será efetuada a raenção ributaria preüsta na legislaçào aplicárel.

7.21.1. lndependenternenle do percenoal de tributo inserido na plarilh4 quando houver, serào

retidos na fontg quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigente.
7.22. O contrarado Íegularmente optante pelo Simples Nacional- nos termos da Lei Complernentar no 123,

de 2006. nâo sofrerá a retençâo rÍibutiiÍia qrumto aos impostos e contribüções abrangidos por aquele
regime. No entanto, o pagâÍnento ficará condicionado à apresentaçào de comprova@o, por meio de
documento oficial. de que faz jus ao tratanenlo tributririo favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
7.23.4 antecipagào de pagarnento somente seÍá pemliúda se pÍopiciaÍ sensivel economia de recuÍsos ou se

ÍepÍesentâr condição indisper,srivel para a obtenção do bern ou pmâ a pÍesraÉo do serviço, conforme
deterrnina o § l" do ãt. 145 da lei Federal n' l4.l$nl.

8. DA FORMA E CRÍTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade
concorrênci4 sob a forma eletrônica com adoção do cÍiterio de julgaÍnento pelo Menor Preço
8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguinles requisitos:

Habilitação Fiscal. Social e Trabalhista

va de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);8.10
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Habiütação Jurídica
8.3. Empresário indiüdual: inscrição no RegistÍo Riblico de Ernpresas Mercantis, â câÍgo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.4. Sociedade empreuária- sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como ernpresa
individual de responsúilidade timitada - EIRELI: inscrição do ato cotrstitutivo. estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
8.5. Sociedade onpresária estÍângeira: porteia de autorização de frmcionaÍnento no Brasil, publicada no
Diario Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agênci4 sucursal ou estúelecilnento- a qual seni considerada colno sua sede. confonne lnstnr@o
Normativa DREI/Ir4E no 77. de 18 de março de 2020.
8.6. Sociedade simples: inscriçâo do ato constituüvo no Registro ('ivil de Pessoas Juridicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adrninistradores:
8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresÍia: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária- respectivamentg no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera- com averbação no Registro onde tem
sede a matriz
8.8. Os docurnentos apresentados deverão estaÍ acolnpanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.
8.9. Cédula de identidade (RG) ou documenlo eqüvalente quq por força de lei, tenha validade paa fins de
identificação ern todo o território nacional e CPF do representante legal.
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8.12. Prova de regularidade corn o Fundo de Garantia do Ternpo de Serr.iço (FGTS):

8.13. Prova de inexisràrcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentâção
de c.ertidão negativa ou positiva com efeito de negativ4 nos termos do Titulo Vlt-A da Consolidaçào das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lri no 5.452, de lo de maio de 1943:

8. 14. Prova de inscriçào no cadastro de contribüntes Municipal relalivo ao domicílio ou sede do fomecedor;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou concoÍre,

Qualificação Econômico.Financeira e Qualificação Tecnica

O presente certarne foi precedido de pré-qualificação subjetiva, tipo específica de abrangência parcial,
na qualjá foram analisados e comprovados os reqüsitos de qualificação econômico-financeira e técnica
dos interessados. Assim, não se faz necessária a Íeapresentaçâo destes documentos nesta fase da
concorrência eletrônica sob pena de configurar bis in idem, em afronta aos principios da eficiência,
economicidade e razosbilidade, previstos na Constituição Federal e na Lei no 14.13312021.

J ustiÍicetive do Prrced imento

A prêqualificação realizada apoiou-se nos princípios de eficiôncia, cconomicidade e compctitiüdede,
previstos no art, 5" da Lei no 14.133/2021 e encontÍa respaldo legal no anigo 78 da referida lei. Esse

processo visou consolidar todos os fornecedores interessados e aptos a âtender de maneira ágil e ade4uada
às futuras demandas dâ Adminisração, contribuindo pa:a um processo de contrataçâo mais rápido, seguro
e trrnsparcnlc.
Mediante a avaliação prévi4 a A&ninistÍaçào promoveu a rylicação racional dos recursos públicos.

assegurando que os fomecedores selecionados estivessern deüdamente preparados paa cumprir os

requisitos tecnicos e frnanceiros necessários. Ressâlte-se que a pre-qualificação não teve como objetivo
restringir ou desclassificar participantes, mas 5i11 6p661a12.r a ampla participaçío dos intercssados,
mediante criterios claÍos e objetivos. Nesse sentido. a Adminisrração atuou de forma diligente, buscando

sanar eventuais dúvidas e orieatar os licitantes, de modo a gaantir condições eqúnimes de concorrência
fortalecendo a transparência e a isonomia do processo.

Licitação Restrita aos PrêQualificados

Â participaçâo nesta concorrência será realizada entÍe os interessados que já foram prêquelificados no
procedimcnto ânterior, relafivo ao objeto específico ora licitado, Dessa form4 assegura-se que os
fornecedores participantes já demonstraram sua aptidão técnica e capacidadc econômico-financcira. em

conformidade com os critérios previamente estabelecidos, o que contribui parr um processo mais ágil,
seguro e lransparente.
Tal medida aprimora a segurança e a qualidade das contrata@es. assegurando que os paÍticipantes possuarn

experiência comprovada e condições rd€quadrs para atender is especificações contratuais. Adernais,
contribui para a celeridade c eficiência do certane, urna vez que a fase de habilitação parcial já foi
rcalizaÁa permitindo maior agilidade na análise das propostas e na formalização do contrato.
Por fim, a realização da licitaçào com base nos iomecedores já préAualificados reforça os princípios da
isonomia e competitividade. uma vez que todos os interessados tiveram ciência préüa dos criterios e

8. I I . Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação de certidiio expedida
conjuntarnente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN). Íeferente a todos os crfiitos tributários federais e à Dírida Atira da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procrnadora-Geral da
FazeÍrda Nacional.
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puderarn partícipar do procedimento de préaualifica$o ern mndições de igualdade. conforme preconiza a
Lei n' 14.133i2021. Ressalte-se que o procedimento foi amplamentc divulgado em jornab de grande
circulação, Diário Oficial do Estado, Diário OÍicial da flniâo, no site oÍicial do Município, no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), junto ao Tribunâl dc Contas do Estâdo e na própria
plât{form, em que se realizou a prêqualificaçâo, assegurando arnpla publicidade e transparência a todos
os potenciais interessados.

9. ESTIMÂTIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da conúatação é de R$ 4.052.137.07 (quatro milhões e cinqueata e dois mil,

cento e tÍinta e sete reais e sete centa\.os).

rO. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMEN"TÁRIA
10.1. As des?esas decorre esda preserte contralâ@ coÍÍ€rào à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento, na(s) dotaçâo(ções) l5l5 .12.365.077 I .1 .03 I - CONSTRUCAOREFORMAAMPLIACAO
DE UNIDADES ESCOLARES - ENSINO INFANTIL. no(s) elemento(s) de despeds): 44905100 - Obras
e lnsta.lações: Nas fonles de recursos: 1.542,0000.00 Transferências do FUNDEB 307o - Complementaçào
da União - VAAT; e 1.540.0000.00 Transferências do FUNDEB - Lnpostos e Transferências de Impostos

- 30o/o.

10.2. A dotaçâo relativa aos exercícíos financeiros subsequentes seú indicada apôs aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. mediante aposÊilamento.

CRATEUS/CE. 04 de seternbro de 2025
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